
16DIÁRIO OFICIALNº 13.10016    Quarta-feira, 04 de Agosto de 2021

Parágrafo Único: São isentos do pagamento da taxa de expediente os pro-
cessos de cadastro e alterações de credores de pessoas físicas, dos ór-
gãos e entidades da administração pública, das autarquias estaduais e fun-
dações instituídas e mantidas pelo poder público, bem como das entidades 
de assistência social, de beneficência, de educação e cultura, e das demais 
entidades desde que sem fins lucrativos e, reconhecidas por lei como de 
utilidade pública, nos termos do art� 5º da Lei Complementar nº 376/2021�
Art� 5º� As inclusões ou as alterações dos dados cadastrais e bancários 
dos credores serão realizadas exclusivamente pelos usuários do Siste-
ma SAFIRA, com o perfil de acesso específico, devidamente autorizado 
pela Diretoria da Contabilidade Geral do Estado�
Art� 6º� Para garantir a consistência e a veracidade dos dados cadastrados 
no Sistema, fica estabelecido que os cadastros de credores deverão ser 
verificados e homologados por usuário com o perfil de acesso específico, 
devidamente autorizado pela Diretoria da Contabilidade Geral do Estado�
Art� 7º� A inclusão ou a alteração de contas do Banco do Brasil do tipo 
Poupança somente poderá ser comprovada mediante apresentação do 
contrato de abertura ou depósito/extrato demonstrando explicitamente 
qual deverá ser a variação de vinculação�
Art� 8º� Para cada credor cadastrado será gerado automaticamente um có-
digo numérico, único e sequencial de identificação no Sistema SAFIRA.
Parágrafo Único: não serão admitidos cadastros de credores cujo CPF 
ou CNPJ já conste na base de dados do Sistema, exceto para os cadas-
tros de Suprimento de Fundos�
Art� 9º� Para o cadastro da classe “12- Prestador de Serviços” é obriga-
tória a apresentação do Número de Identificação do Trabalhador – NIT, 
ou do Programa Integração Social - PIS, ou do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP�
Art� 10º� O prazo para atendimento das solicitações de cadastros será 
de no máximo 3 (três) dias úteis, a contar da data em que a solicitação 
estiver efetivamente recebida pela SEFAZ�
Art� 11º� Fica a Diretoria da Contabilidade Geral do Estado, autorizada a 
requerer documentos comprobatórios complementares, visando garan-
tir a veracidade dos dados apresentados nos processos de cadastros e 
de alterações de credores�
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art� 12º� As solicitações referentes às informações e manutenções dos 
dados do Cadastro de Credores, assim como as situações não previstas 
nesta Instrução Normativa deverão ser formalizadas pelos meios descri-
tos no Capítulo II e serão dirimidas pela Diretoria da Contabilidade Geral 
do Estado, conforme o caso�
Art� 13º� Fica revogada a Portaria SEFAZ/AC nº 171, de 15 de abril de 
2016, que dispõe sobre documentação necessária para a realização do 
Cadastro de Credor, no Sistema de Administração Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil – SAFIRA�
Art� 14º� Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação�
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FORMULÁRIO DE CADASTRO CREDOR - PESSOA FÍSICA
ANEXO I – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ/DICONGE Nº 1, DE 02 
DE AGOSTO DE 2021
INCLUSÃO 
ALTERAÇÃO
DADOS PESSOAIS*:
NOME:
RG / ÓRGÃO EMISSOR: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: SEXO: (    ) MASCULINO    (    ) FEMININO
NACIONALIDADE: NIT/PIS/PASEP:
ESCOLARIDADE:
ANALFABETO
FUNDAMENTAL
MÉDIO
SUPERIOR
ESPECIALIZAÇÃO
MESTRADO
DOUTORADO

ESTADO CIVIL:
SOLTEIRO
CASADO
DIVORCIADO
SEPARADO
VIÚVO

RAÇA:
BRANCA
PRETA
PARDA
AMARELA
INDIGENA

ENDEREÇO: Nº:
BAIRRO: CEP:
CIDADE: ESTADO:
TELEFONE FIXO: TEL� CELULAR:
PAÍS: E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:  AGÊNCIA Nº:
TIPO:  □ – CONTA CORRENTE     □ – 
CONTA POUPANÇA  CONTA Nº:

TIPO DE RECEBIMENTO (CLASSE):
□ 1 - AJUDA DE CUSTOS □ 5 - DIÁRIAS
□ 12 - PRESTADOR DE SERVIÇOS □ 13 - RESCISÃO CONTRATUAL
□ 3 - BOLSISTA □ OUTRAS:

* Anexar a Procuração e os documentos pessoais do Procurador, se 
for o caso�
Local e Data: ______________, ______ de __________ de ________�

Solicitante Responsável pelo recebimento
ATENÇÃO: TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRI-
GATÓRIO, EXCETO O E-MAIL� É FUNDAMENTAL QUE SUAS INFOR-
MAÇÕES PARA CONTATO ESTEJAM CORRETAS, POIS CASO SEJA 
NECESSÁRIO A SEFAZ ENTRARÁ EM CONTATO PARA RESOLVER 
ALGUM PROBLEMA CADASTRAL� INFORMAÇÕES INCONSISTEN-
TES IMPOSSIBILITARÃO O PAGAMENTO DEVIDO ÀS EXIGÊNCIAS 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL�

FORMULÁRIO DE CADASTRO CREDOR - PESSOA JURÍDICA
ANEXO II – INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ Nº 1, DE 02 DE AGOS-
TO DE 2021
INCLUSÃO 
ALTERAÇÃO
DADOS DA PESSOA JURÍDICA:
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ Nº: INSC� ESTADUAL Nº:
INSC� MUNICIPAL Nº: TELEFONE:
ENDEREÇO: Nº:
BAIRRO: CEP:
CIDADE: ESTADO:
PAÍS: E-MAIL:
CLASSE DE CREDOR:

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:
AGÊNCIA Nº:  CONTA Nº:

DADOS DO TITULAR, SÓCIO OU PROCURADOR LEGAL*:
NOME:
CPF Nº: RG / ÓRGÃO EMISSOR:
ENDEREÇO: Nº:
BAIRRO: CIDADE: UF:
CEP:   EMAIL:
TELEFONE:

* Anexar a Procuração e os documentos pessoais do Procurador, se 
for o caso�
Local e Data: ______________, ______ de ______________ de _____�

Solicitante Responsável pelo recebimento
ATENÇÃO: TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓ-
RIO, EXCETO O E-MAIL� É FUNDAMENTAL QUE SUAS INFORMAÇÕES 
PARA CONTATO ESTEJAM CORRETAS, POIS CASO SEJA NECESSÁRIO 
A SEFAZ ENTRARÁ EM CONTATO PARA RESOLVER ALGUM PROBLEMA 
CADASTRAL� INFORMAÇÕES INCONSISTENTES IMPOSSIBILITARÃO O 
PAGAMENTO DEVIDO ÀS EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL�

SEICT

PORTARIA SEICT Nº 142, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
O Secretário de Estado de Industria, Ciência e Tecnologia, no uso de 
suas atribuições legais que
Lhe confere o Decreto nº 014 de 01 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Acre nº 12.462-A
De 02 de janeiro de 2019�
RESOLVE:
Art� 1º - Revogar a Portaria nº 141 de 01 de agosto de 2019�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos a contar à de 1º de agosto de 2021�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Rio Branco, AC 02 de agosto de 2021�

Anderson Abreu de Lima
Secretário de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia

PORTARIA SEICT Nº 143, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
O Secretário de Estado de Industria, Ciência e Tecnologia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 014 de 01 de ja-
neiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 12.462-
Ade02 de janeiro de 2019� 


